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L E I N° 21 25

Dispõe sobre a revrsao geral anual do subsídio
dos agentes políticos do Poder Executivo do
Município de Telêmaco Borba, prevista no Art. 37,
inciso X, da Constituição Federal.

o POVO DE TELÊMACO BORBA, ESTADO DO PARANÁ, ATRAVÉS DE SEUS
REPRESENTANTES NA CÂMARA LEGISLATIVA, APROVOU, O PREFEITO DO
MUNICíPIO NÃO SANCIONOU E EU, PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL, EM
CONFORMIDADE COM O PARÁGRAFO ÚNICO DO ARTIGO 65, DA LEI ORGÂNICA DO
MUNICÍPIO, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Fica concedido, com base no Art. 37, inciso X, da Constituição

Federal, Lei Municipal n? 1.900/2012 e Lei Municipal nO2.027/2014, Revisão Geral

Anual ao subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo, no percentual de 6,23%

(seis inteiros e vinte e três centésimos por cento), com base na variação do INPC, do

IBGE, acumulado no período compreendido de janeiro a dezembro de 2014.

Art. 2°. A implementação do acréscimo decorrente da recomposição das

perdas inflacionárias no subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo municipal

ficará adstrito aos limites impostos pelo Art. 29, inciso V, da Constituição Federal.

Art. 3° Os valores do subsídio dos agentes políticos do Poder Executivo

Municipal, acrescidos da revisão geral anual, serão os constantes do Anexo I.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

UNICIPAL DE TELÊMACO BORBA,
~_~NÁ, 20 de Outubro de 2015.



Câmara Municip-al de Telêmaco Borha
Rua Oscar Hey, 99 - Centro - CEP 84261-640 - Telêmaco Borba - Paraná

Fones: (42) 3272-1461/3272-3623 - Fax: (42) 3272-0147

ANEXO I

Prefeito R$ 20.689,16

Vice Prefeito R$ 9.654,93

Secretários Municipais R$ 8.275,65


